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ATA DE JULGAMENTO 

 

 ATA DA 24ª SESSÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS 

 

Procurador: Exmo. Dr. Carlos Cícero Duarte Junior 

Secretária :Elke Autuori Spitz Paiva 

 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2016, nesta cidade do Rio de 

Janeiro, às 13:00 horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio 

Órgão Especial, em sessão extraordinária, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Fernando Ribeiro de 

Carvalho, presentes o Excelentíssimos Senhores Desembargadores 

Luiz Zveiter, Antonio Eduardo Ferreira Duarte, Nilza Bitar, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Maria Inês da Penha Gaspar, 

Maria Augusta Vaz, Milton Fernandes de Souza, Otávio Rodrigues, 

Nildson Araújo da Cruz, Nagib Slaibi Filho, Elisabete Filizzola 

Assunção, Odete Knnack de Souza, Celso Ferreira Filho, Carlos 

Eduardo da Rosa da Fonseca Passos, José Carlos Maldonado de 

Carvalho, Antonio José Ferreira Carvalho, Helda Lima Meireles, Ana 

Maria Pereira de Oliveira, Camilo Ribeiro Rulière, Marcos Alcino 

de Azevedo Torres, Rogério de Oliveira Souza, Gabriel de Oliveira 

Zéfiro e Cláudio Brandão de Oliveira. 

 

Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador  

Bernardo Moreira Garcez Neto. 

 

Compareceu à sessão, apenas para julgar o processo ao qual estava 

vinculado, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Henrique Carlos 

de Andrade Figueira. 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente registrou voto de 

felicitações ao Excelentíssimo Desembargador Camilo Ribeiro 

Rulière pelo seu aniversário naquela ocasião, tendo este 

agradecido.  

 

Em seguida, deu início à votação dos processos da pauta 

administrativa. 

 

01. Processo nº 2015-29620  

Assunto: Processo de vitaliciamento de Juízes de 1º grau – XLV 

Concurso para a Magistratura de Carreira do Estado do Rio de 

Janeiro. Portaria MAG nº 38, de 07 de maio de 2014. 

Interessado: Doutor Bruno Arthur Mazza Vaccari Machado 

Manfrenatti, Juiz de Direito 

Resultado: “Por unanimidade de votos, foi aprovado o 

vitaliciamento do magistrado Dr. Bruno Arthur Mazza Vaccari 

Machado Manfrenatti.” 

 

02. Processo nº 2015-112591  

Assunto: Processo de vitaliciamento de Juízes de 1º grau – XLV 

Concurso para a Magistratura de Carreira do Estado do Rio de 

Janeiro. Portaria MAG nº 27, de 07 de maio de 2014. 

Interessado: Doutor Bruno Vinicius da Rós Bodart da Costa, Juiz de 

Direito 

Resultado: “Por unanimidade de votos, foi aprovado o 

vitaliciamento do magistrado Dr. Bruno Vinicius da Rós Bodart da 

Costa.” 
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03. Processo nº 2014-58296  

Assunto: Processo de vitaliciamento de Juízes de 1º grau – XIV 

Concurso para a Magistratura de Carreira do Estado do Rio de 

Janeiro. Ato Normativo nº 2041, de 29 de maio de 2013. 

Interessado: Doutora Viviane Ramos de Faria, Juíza de Direito 

Resultado: “Por unanimidade de votos, foi aprovado o 

vitaliciamento da magistrada Drª Viviane Ramos de Faria.” 

Turma julgadora relativa à votação dos processos 01 ao 03 da pauta 

administrativa: Desembargadores Luiz Zveiter, Antonio Eduardo 

Ferreira Duarte, Nilza Bitar, Caetano Ernesto da Fonseca Costa, 

Maria Inês da Penha Gaspar, Maria Augusta Vaz, Milton Fernandes de 

Souza, Otávio Rodrigues, Nildson Araújo da Cruz, Nagib Slaibi 

Filho, Elisabete Filizzola Assunção, Odete Knnack de Souza, Celso 

Ferreira Filho, Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos, José 

Carlos Maldonado de Carvalho, Antonio José Ferreira Carvalho, 

Helda Lima Meireles, Ana Maria Pereira de Oliveira, Camilo Ribeiro 

Rulière, Marcos Alcino de Azevedo Torres, Rogério de Oliveira 

Souza, Gabriel de Oliveira Zéfiro e Cláudio Brandão de Oliveira. 

 

Em seguida, o Excelentíssimo Desembargador Presidente anunciou a 

retirada de pauta dos  processos nº 0055573-96.2015.8.19.0000 da 

relatoria do Excelentíssimo Desembargador Milton Fernandes de 

Souza;0012505-62.2016.8.19.0000 e 0008610-93.2016.8.19.0000 da 

relatoria da Excelentíssima Desembargadora Ana Maria Pereira de 

Oliveira e 0000824-37.2012.8.19.0000 da relatoria do 

Excelentíssimo Desembargador Gabriel de Oliveira Zéfiro, e deu 

início ao julgamento dos processos da pauta contenciosa e em mesa.  
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01. 0008638-47.2007.8.19.0042 

CLASSE AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - Cível 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. CELSO FERREIRA FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS  

PROC.FED. MARIA HELENA PULCHERIO DE ANDRADE  

PROC.FED. CARLOS EDUARDO LEAL DE CASTRO NUNES  

AGDO RILDO LUIS ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO LUIS BORGES DA SILVA  

 

Por maioria, negou-se provimento ao Agravo Interno nos 

termos do voto do Desembargador Relator, VENCIDO o 

Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho que não conhecia do 

recurso.  

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CELSO FERREIRA 

FILHO. 

 

Fará voto vencido o Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA 

PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES, DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 
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DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. ODETE KNAACK DE SOUZA.  

 

02. 0009544-42.2013.8.19.0037 

CLASSE AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. CELSO FERREIRA FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SEBASTIÃO CERBINO JUNIOR  

AGTE ALMIR FERREIRA COSTA  

AGTE REGINA MARIA KUMMEL  

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DE AZEVEDO  

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA PAIXÃO BITENCOURT  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PEDRO GUIMARÃES LOULA  

 

Por maioria, negou-se provimento ao Agravo Interno nos 

termos do voto do Desembargador Relator, VENCIDO o 

Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho que não conhecia do 

recurso.  

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CELSO FERREIRA 

FILHO. 
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Fará voto vencido o Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA 

PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES, DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. ODETE KNAACK DE SOUZA.  

 

03. 0009535-59.2007.8.19.0209 

CLASSE AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Cível 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. CELSO FERREIRA FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSE GEZUALDO FERREIRA MARQUES  

ADVOGADO ALEXANDRE PACHECO DA PAIXAO  

ADVOGADO ROQUE Z ROBERTO VIEIRA  

AGDO CELSO TERRA FERREIRA  

ADVOGADO OTAVIO BEZERRA NEVES  

ADVOGADO MARCO AURÉLIO DA SILVA SCISINIO DIAS  
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Por maioria, negou-se provimento ao Agravo Interno nos 

termos do voto do Desembargador Relator, VENCIDO o 

Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho que não conhecia do 

recurso.  

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CELSO FERREIRA 

FILHO. 

 

Fará voto vencido o Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA 

PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES, DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. ODETE KNAACK DE SOUZA.  
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04. 0067633-38.2014.8.19.0000 

CLASSE ACAO RESCISORIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REVISOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

AUTOR CRISTINA MOTTA PALHARES  

ADVOGADO ELIANA TEIXEIRA MARTINS  

REU FELIPE CESAR BORGES SAUL  

ADVOGADO ADOLPHO GOMEZ TEIJEIRA  

ADVOGADO MARCIA GOMEZ ESTEVES  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o pedido nos 

termos do voto do Desembargador Relator.  

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. HENRIQUE CARLOS DE 

ANDRADE FIGUEIRA. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE 

KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. ANA 

MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DES. CAMILO RIBEIRO 

RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 
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ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

OTAVIO RODRIGUES e DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ.  

 

05. 0064351-55.2015.8.19.0000 

CLASSE IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REVISOR DES. OTAVIO RODRIGUES 

IMPUGNANTE AUTO POSTO JARDIM SUL LTDA  

ADVOGADO VIRGILIO MATHIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA BASTOS  

IMPUGNADO COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S A  

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES  

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA MARINS  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o pedido nos 

termos do voto do Desembargador Relator.  

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. HENRIQUE CARLOS DE 

ANDRADE FIGUEIRA. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB 
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SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. ANA 

MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DES. CAMILO RIBEIRO 

RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO e DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE.  

 

06. 0059973-56.2015.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO RICARDO BEVILACQUA DA MATTA PEREIRA DE VASCONCELLOS  

ADVOGADO CAROLINE VOLLU CRELIER DE MACEDO  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE  

              INSTRUMENTO Nº 0028122-96.2015.8.19.0000  

LITIS CTR ITABORAÍ - CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE  

              ITABORAÍ LTDA  

ADVOGADO GABRIEL TURIANO MORAES NUNES  
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ADVOGADO TOMAS MIGUEL MORAES NUNES  

 

Por unanimidade, concedeu-se a segurança, prejudicada 

a apreciação do Agravo Regimental de fls. 86/99, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora.  

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ANA MARIA PEREIRA 

DE OLIVEIRA. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ANA 

MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DES. CAMILO RIBEIRO 

RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO e DES. 

HELDA LIMA MEIRELES.  

 

Às treze horas e cinquenta e cinco minutos, após o julgamento do 

processo nº 0059973-56.2015.8.19.0000, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Ana Maria Pereira de Oliveira ausentou-se, 

justificadamente. 
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07. 0062145-68.2015.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE INJUNCAO 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. LUIZ ZVEITER 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPTE ROBERTO BAFFA FERREIRA  

ADVOGADO KENIA CALDAS MAIA DO NASCIMENTO  

IMPDO EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. DANIEL DO AMARAL NASCIMENTO  

 

Por maioria, foi julgado extinto o processo sem 

resolução do mérito, por ilegitimidade passiva, nos 

termos do voto do Desembargador Relator; VENCIDO o 

Exmo. Desembargador Nagib Slaibi Filho que rejeitava 

as preliminares e concedia, em parte, a ordem, nos 

termos de seu voto. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Fará voto vencido o Exmo. Des. Nagib Slaibi Filho. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

Ata da 24ª Sessão do Órgão Especial  16/06/2016  Página 13  

 

 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. 

HELDA LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO e DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA.  

 

08. 0023793-41.2015.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO DE  

              INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. LUIZ ZVEITER 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM JARDIM  

PROC.MUNIC. LUIZA CARNEIRO RODRIGUES  

ADVOGADO LUIZA CARNEIRO RODRIGUES  

PROC.MUNIC. TARCILO DEHON LHAMAS MESQUITA  

ADVOGADO TARCILO DEHON LHAMAS MESQUITA  

EMBDO EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO  

              DE JANEIRO  

PROC.JUST. ERTULEI LAUREANO MATOS  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO  

              DE BOM JARDIM  

LEGISL. LEI COMPLEMENTAR Nº 133 DO ANO DE 2011 COM REDAÇÃO  

              DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 187 DO ANO DE 2015 DO  

              MUNICIPIO DE BOM JARDIM ANEXO III ITENS "PROCURADOR  

              JURÍDICO MUNICIPAL" SUBPROCURADOR JURÍDICO MU  
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PROC. EST. LÚCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de 

Declaração, nos termos do voto do Desembargador 

Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. 

HELDA LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO e DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA.  

 

09. 0030517-61.2015.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. HELDA LIMA MEIRELES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE CARVALHO HOSKEN S/A ENGENHARIA E COSNTRUÇÕES  
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ADVOGADO SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA  

ADVOGADO MARCELO CURY ATHERINO  

ADVOGADO ISABELA RAMPINI ESTEVES  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE  

              INSTRUMENTO Nº 0056775-45.2014.8.19.0000  

IMPETRADO  ERICH MOURÃO CARVALHO  

ADVOGADO SALVADOR ESPERANCA NETO  

INTERESSADO TAÍSSA SALLES ROMEIRO  

ADVOGADO BERNARDO BRANDAO COSTA  

ADVOGADO LUCIANA PEIXOTO FREITAS VELLOSO BAHIA  

 

Às quatorze horas, no início do julgamento do processo nº 0030517-

61.2015.8.19.0000, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz 

Zveiter ausentou-se, justificadamente. 

 

Por maioria, concedeu-se parcialmente a segurança, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora; VENCIDOS os 

Desembargadores Rogerio de Oliveira Souza, Maria Inês 

da Penha Gaspar, Nildson Araújo da Cruz e Elisabete 

Filizzola Assunção que denegavam a segurança. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. HELDA LIMA 

MEIRELES. 

 

Fará voto vencido o Exmo. Sr. DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA. 
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Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. HELDA 

LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, 

DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. 

JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO e DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO. 

 

Impedido o Exmo. Desembargador Luiz Zveiter. 

 

Declarou-se suspeito o Exmo. Desembargador Caetano 

Ernesto da Fonseca Costa. 

 

Fizeram uso da palavra os Doutores Sergio Coelho e 

Silva Pereira, pelo impetrante; Bernardo Brandão 

Costa, pela interessada Taíssa Salles Romeiro; e Paulo 

Penalva, pelo interessado Erich Mourão Carvalho. 

 

Às quatorze horas e trinta e cinco minutos, após o julgamento do 

processo nº 0030517-61.2015.8.19.0000, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Maria Augusta Vaz ausentou-se, justificadamente. 
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10. 0456973-19.2011.8.19.0001 

CLASSE INCIDENTE DE UNIFORMIZACAO DE JURISPRUDENCIA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REQTE EGREGIA 26ª CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO RUI FIGUEIREDO DA GRAÇA  

INTERESSADO CLAUDIA SUZANO LONGO DA GRAÇA  

ADVOGADO LEONARDO RAMOS LUCIDI  

INTERESSADO PDG REALTY S A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES  

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA  

 

Por unanimidade, acolheu-se o Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, com a aprovação do seguinte 

enunciado: "Descumprido o prazo para entrega do imóvel 

objeto do compromisso de compra e venda, é cabível, 

além da indenização correspondente a cláusula penal de 

natureza moratória, o pagamento de indenização por 

lucros cessantes." 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 
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TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO e DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS.  

 

Fez uso da palavra o Dr. Gustavo Nunes, pelo 

interessado PDG Realty S.A. Empreendimentos e 

Participações. 

 

11. 0014562-24.2014.8.19.0000 

CLASSE ACAO RESCISORIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. OTAVIO RODRIGUES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REVISOR DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ 

AUTOR CONSTRUTORA PEREIRA DE ALMEIDA S A  

ADVOGADO ROSANE LUCIA DE SOUZA THOMÉ  

ADVOGADO JOÃO CARLOS SARMENTO DE MORAIS  

REU PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o pedido nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 
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Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. OTAVIO RODRIGUES. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, 

DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR e DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA. 

 

Fizeram uso da palavra os Doutores Luiz Eduardo Weaver, 

pelo réu, e Rosane Lucia de Souza Thomé, pelo autor. 

 

Declarou-se suspeita Exma. Sra. DES. ODETE KNAACK DE 

SOUZA.  

 

12. 0067117-81.2015.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE SINAF SISTEMA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA A  FAMÍLIA  

ADVOGADO DANIEL CAMPOS GUIMARÃES DA CUNHA  
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ADVOGADO BRUNO LEAL DE OLIVEIRA SANTOS  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE  

              INSTRUMENTO Nº 0000106-40.2012.8.19.0000  

 

Por unanimidade, denegou-se a segurança, nos termos do 

voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE 

OLIVEIRA, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK 

DE SOUZA, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES e DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA.  

 

13. 0021831-80.2015.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPRES: EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  
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PROC.MUNIC. ARLEUSE SALOTTO ALVES  

ADVOGADO ARLEUSE SALOTTO ALVES  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.CAMARA ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

PROC.CAMARA RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

LEGISL. LEI Nº 5126/2015 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC. EST. LÚCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o pedido nos 

termos do voto do Desembargador Relator.  

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA  ASSUNÇÃO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES e 
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DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ.  

 

14. 0064808-87.2015.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. HELDA LIMA MEIRELES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. ARLEUSE SALOTTO ALVES  

ADVOGADO ARLEUSE SALOTTO ALVES  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  

LEGISL. LEI Nº 5174 DO ANO 2015 DO MUNICÍPIO DE VOLTA  

              REDONDA  

PROC.CAMARA ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

PROC.CAMARA RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

PROC. EST. LÚCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES  

 

Por maioria, julgou-se improcedente o pedido, nos 

termos do voto do Desembargador Nagib Slaibi Filho; 

VENCIDOS os Desembargadores Helda Lima Meireles - 

Relatora, Antonio Eduardo Ferreira Duarte, Milton 

Fernandes de Souza, Otávio Rodrigues, Elisabete 

Filizzola Assunção, Celso Ferreira Filho e Antonio 

José Ferreira Carvalho que julgavam procedente o 

pedido. 
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Designado redator do acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO. 

 

Fará voto vencido a Exma. Sra. DES. HELDA LIMA 

MEIRELES - Relatora. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. HELDA 

LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. CAETANO 

ERNESTO DA FONSECA COSTA, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNCAO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO 

e DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO. 

 

Às dezesseis horas, após o julgamento do processo nº 0064808-

2015.8.19.0000, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 

Antonio Eduardo Ferreira Duarte, Nilza Bitar e Caetano Ernesto da 

Fonseca Costa ausentaram-se, justificadamente. 

 

15. 0008032-67.2015.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 
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RELATOR DES. ODETE KNAACK DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPRES: SINDICATO ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO  

              RIO DE JANEIRO - SEPE/RJ  

ADVOGADO RUBENS CORRÊA DE AGUIAR  

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI  

LEGISL. LEI ORGÂNICA DO ANO 1990 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE  

              MERITI ART 162 § ÚNICO  

LEGISL. LEI Nº 1765 DO ANO 2010 ART 119 § 1º DO MUNICÍPIO DE  

              SÃO JOÃO DE MERITI  

PROC.MUNIC. BERILO MARTINS DA SILVA NETTO  

ADVOGADO BERILO MARTINS DA SILVA NETTO  

PROC.MUNIC. FELIPE ATAIDE MENEZES DE ALMEIDA  

ADVOGADO FELIPE ATAIDE MENEZES DE ALMEIDA  

PROC. EST. LÚCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o pedido nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora.  

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ODETE KNAACK DE 

SOUZA. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ODETE 

KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 
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TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO.  

 

16. 0064964-75.2015.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE ANA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO BRUNO FILIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR 3º VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL  

              DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

LITIS CASA DE SAUDE SANTA THEREZINHA S.A.  

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES LEITE BARBOSA  

 

Por unanimidade, concedeu-se parcialmente a segurança, 

nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE 
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CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. 

HELDA LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES e DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. CELSO FERREIRA FILHO.  

 

17. 0000474-10.2016.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. ODETE KNAACK DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE FERNANDO PRINCIPE MARTINS  

IMPETRANTE EDMILSON DE ABREU  

IMPETRANTE PEDRO MARCELO CRUZ QUEIROZ DA SILVA  

IMPETRANTE RONALDO DOS SANTOS GUIMARÃES  

IMPETRANTE JOZIEL HAVANI DOS SANTOS  

ADVOGADO MARCELO QUEIROZ  

IMPETRADO EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. JULIANA MARIA DINIZ CABRAL BENJÓ  

 

Por unanimidade de votos, suspendeu-se o andamento do 

processo, em razão de decisão proferida no Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0023205-

97.2016.8.19.0000. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ODETE KNAACK DE 

SOUZA. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ODETE 

KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO.  

 

18. 0002469-58.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 27ª CÂMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 9ª CÂMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO QUINZE DE MAIO INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA  

ADVOGADO ROBERTO ALGRANTI  

INTERESSADO CARLOS GOMES PEREIRA  

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND  
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Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 9ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES e DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ.  

 

O Desembargador Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca 

Passos apresentou enunciado, tendo o mesmo sido 

aprovado por maioria, vencido o Desembargador Nagib 

Slaibi Filho que discordava da apresentação de 

enunciado. 

 

Enunciado: "Compete às Câmaras Cíveis não 

especializadas o julgamento de demandas, que versem 

sobre compromisso de compra e venda firmado entre 
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particular e incorporadora para aquisição de unidade 

hoteleira em empreendimento destinado à exploração de 

atividade empresarial de hotelaria." 

 

Participaram da votação do texto do Enunciado os 

Exmos. Srs.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. 

HELDA LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES e 

DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. 

 

19. 0016272-11.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÊGIA 27ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÊGIA 14ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO GRAZIELE DOS SANTOS MARTINS  

INTERESSADO ISRAEL LIMA NASCIMENTO  
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ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA  

INTERESSADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA APARECIDA DE PARACAMBI  

              LTDA  

ADVOGADO CLEBER DO NASCIMENTO HUAIS  

Por unanimidade, julgou-se improcedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 27ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA  ASSUNÇÃO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES e DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ.  

 

20. 0021220-93.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 27ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  
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              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 18ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO OMAR ALVARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO DR(a). TARCY GOMES ALVARES NETO  

ADVOGADO DR(a). OMAR GONCALVES DE OLIVEIRA  

INTERESSADO INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIAL EM LIQUIDACAO  

              EXTRAJUDICIAL  

ADVOGADO FATIMA APARECIDA IMPELLIZIERI LUNA DA S C MELLO  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 18ª Câmara 

Cível, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE 

SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO 

DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO 

DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. 

HELDA LIMA MEIRELES, DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. 

MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ e DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO.  
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21. 0054954-69.2015.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO INCIDENTE DE UNIFORMIZACAO  

              DE JURISPRUDENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REQTE EGRÉGIA 18ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

EMBTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO  

PROC.MUNIC. MARIA EMÍLIA MORSE  

ADVOGADO MARIA EMILIA LAIT MORSE  

EMBDO MARCELO MARTINS FERREIRA  

ADVOGADO ALEXANDRA DE OLIVEIRA MALINOSKY  

  

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de 

Declaração, nos termos do voto do Desembargador 

Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CARLOS EDUARDO DA 

ROSA DA FONSECA PASSOS. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CARLOS 

EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA 

CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. CAMILO 

RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 
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DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA e DES. 

CELSO FERREIRA FILHO.  

 

22. 0011112-05.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 19ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 26ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO OI MÓVEL S/A  

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA  

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES DE ABREU  

INTERESSADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S A  

ADVOGADO JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM  

INTERESSADO CLINICA DE GASTROENTEROLOGIA CLAUDIA DE ABREU RAMOS  

              LTDA  

INTERESSADO CLAUDIA DE ABREU RAMOS  

ADVOGADO RODRIGO DUARTE FERNANDES  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 26ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 
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Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

CELSO FERREIRA FILHO e DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA 

FONSECA PASSOS.  

 

23. 0015126-32.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 27ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 3ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO LOURENÇO FERREIRA MARANHÃO  

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO SILVA GRANGEIA  

INTERESSADO POVEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

ADVOGADO REGINA COELI MARTINS DA CUNHA  
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INTERESSADO TITÃS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SCHLESINGER  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 27ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. CELSO FERREIRA FILHO e DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS.  

 

24. 0008174-37.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 25ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

Ata da 24ª Sessão do Órgão Especial  16/06/2016  Página 36  

 

 

SUSCDO EGRÉGIA 3ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO F.S. GUARU INDÚSTRIA DE TINTAS SERIGRAFICAS LTDA  

ADVOGADO MARCIA DANIELA L. CAVALCANTE  

INTERESSADO CFFB DA SILVA CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS ME  

ADVOGADO ANDERSON CAVEN GOMES  

 

Por maioria, julgou-se improcedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 25ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator; 

VENCIDOS os Desembargadores Marcos Alcino de Azevedo 

Torres e Nagib Slaibi Filho que julgavam procedente o 

Conflito e declaravam competente a 3ª Câmara Cível. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO. 

 

Fará voto vencido o Exmo. Des. Marcos Alcino de 

Azevedo Torres. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOSE 

CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE 

FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. 

CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO 

TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. GABRIEL 

DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE 
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FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. CELSO FERREIRA FILHO e DES. 

CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS.  

 

 

25. 0022738-21.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 5ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 25ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO BANCO DO BRASIL S A  

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS  

INTERESSADO KHALIL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.  

INTERESSADO BECHARA YOUSSIF KHALIL  

INTERESSADO JANETE KALIL KHALIL  

ADVOGADO MARCIAL D AMATO LOPES  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 25ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 
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SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK 

DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS 

EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA 

CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES e DES. CAMILO 

RIBEIRO RULIERE. 

 

26. 0014893-35.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 10ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 27ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO ANTONIO MANOEL TRINDADE MARTINS  

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA  

INTERESSADO EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL  

ADVOGADO LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON  

INTERESSADO ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA PLENA EM SAUDE PAME  

ADVOGADO AFFONSO ALÍPIO PERNET DE AGUIAR  

 

Por maioria, julgou-se procedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 27ª Câmara 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

Ata da 24ª Sessão do Órgão Especial  16/06/2016  Página 39  

 

 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Carlos 

Eduardo da Rosa da Fonseca Passos; VENCIDOS os 

Desembargadores Marcos Alcino de Azevedo Torres - 

Relator, Nagib Slaibi Filho, Elisabete Filizzola 

Assunção, Celso Ferreira Filho e Antonio José Ferreira 

Carvalho que julgavam improcedente o Conflito e 

declaravam competente a 10ª Câmara Cível. 

 

Designado redator do acórdão o Exmº Desembargador 

Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos. 

 

Fará voto vencido o Exmº Desembargador Marcos Alcino 

de Azevedo Torres, Relator. 

 

Fará justificação de voto vencido o Exmº Desembargador 

Nagib Slaibi Filho. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNCAO, DES. ODETE KNAACK 

DE SOUZA, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. CARLOS 

EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, DES. JOSE CARLOS 

MALDONADO DE CARVALHO, DES. ANTONIO JOSE FERREIRA 

CARVALHO, DES. HELDA LIMA MEIRELES e DES. CAMILO 

RIBEIRO RULIERE. 
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Às dezessete horas, após o julgamento do processo nº 0014893-

35.2016.8.19.0000, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Nildson 

Araújo da Cruz ausentou-se, justificadamente. 

 

 

27. 0023301-15.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 24ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 2ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO ITAU UNIBANCO S/A  

ADVOGADO ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA  

INTERESSADO SHEYLA MONTEIRO DE SOUZA  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 24ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 
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SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA 

PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES e DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE.  

 

 

28. 0026293-46.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 16ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 27ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO JOÃO LUIS DE JESUS POMARICO  

INTERESSADO ADMIX ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA  

ADVOGADO DENISE PIRES DE MOURA PASSOS  

INTERESSADO TELEMAR NORTE LESTE S A  

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA  

ADVOGADO ANDERSON ELISIO CHALITA DE SOUZA  
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Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 27ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA  

ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA 

PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES e DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE.  

 

 

29. 0026548-04.2016.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

RELATOR DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

SUSCTE EGRÉGIA 15ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  

              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 26ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  
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              ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO INSTITUTO INFRAERO DE SEGURIDADE SOCIAL - INFRAPREV  

ADVOGADO FRANCISCO LINDOLFO PORTELA BEZERRA  

ADVOGADO LUDMILLA DA CRUZ PORTELA DOURADO  

 

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIÉ  

INTERESSADO CLAUDIO CORREA DO NASCIMENTO JUNIOR  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o Conflito de 

Competência, declarando-se competente a 15ª Câmara 

Cível, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. CLAUDIO 

BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA 

PASSOS, DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO, DES. 

ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO, DES. HELDA LIMA 

MEIRELES e DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE.  
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Às dezessete horas e dez minutos, o Excelentíssimo Presidente, 

Desembargador Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, agradeceu a 

presença de todos e declarou encerrada a sessão. 

 

 

Rio de Janeiro, em 16 de junho de 2016. 

 

 

 

DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ELKE AUTUORI SPITZ PAIVA 

Secretária do OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

 
 

 

 

 

 

Submetida a Ata à aprovação.    

Aprovada na Sessão do Órgão Especial                                 
do dia 18/07/2016 

Esta Ata será disponibilizada, após sua aprovação, no site  

deste Tribunal de Justiça no menu: Institucional/Tribunal de 

Justiça/Órgão Especial/Ata da Sessão. 
 


